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SÚMUIA: Revoga Processo Licitatório n.e

OOI/2O24, na Modalidade INEXIGIBILIDADE

n.e 001/2024 e da outras providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal t4.L33/2O2t, com base no

art. 71, ll, considerando a necessidade de abertura de novo Credenciamento.

DECRETA:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, em 28 de Fevereiro de 2024.

ÍúuNtctpto DE sÂNTA ÍúARtA Do oEsrE - EsrAoo oo paRANÁ

DECRETO N.e 01212024

Art. 1.e: Fica REVOGADO, na sua totalidade o Procedimento Licitatório

n.s OOll2O24, realizado na Modalidade INEXIGIBILIDADE n.e OO!2024, que tinha por

ObJEtiVO A ..CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE DE PROFISSIONAIS DE MEDICINA

CLINICO GERAL NO ÂTT,IS|TO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,

DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX

DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO eOn rrn4RO DETERMTNADO".

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE FtS}L

LICITÀÇÀO
DECRETO N.'OI2/202' SÚMULA: REVOCA PROCESSO LTCITATôRIO
N,'0OI,2024, NA MOI'ALIDADf, INEXIGIBILIDADE N.'OOI/2024 E DA

OUTRÀS PROVIDôNCIAS.

DECRET-A.:

Art. 1.": Fica REVOGADO, na suâ totalidade o Procedimento
Licitatório n.o 001/2024, realizado na Modalidade
INEXIGIBILIDADE n." 001/2024, que tinha por objetivo a
..CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE SAUDE DE
PROFISSIONAIS DE MEDICINA CLINICO GERAL NO
ÂNaetto Do ML.rNICIpto DE SANTA MARIA Do oESTE
_ PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. DISPENSADO
O CONCURSO PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ART. 37. INCISO IX DA CONSTITUIÇÀO FEDERAL.
PARA CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO".

Art 2": Este decr€to entra em úgor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em 28 de Fevereiro de 2024.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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0 Prefeito Municipal de SÀNT.{ MÁRIA DO OESTE -
Estado do Paraná. no uso de suas atÍibuições legais e de
acordo com a Lei Federal 14.133/202f, com base no art.7l,
II. considerando a necessidade de abertura de novo
Credenciam€nto.


